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Brasil
NA WEB Relatório do Cimi mostra aumento de agressões a indígenas, com 795 mortes

Um ato violento por dia 
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coltaram o grupo até a Margi-
nal Tietê. Algumas horas de-
pois, as pessoas voltaram ao
endereço anterior.

A decisão de Moraes proíbe
“o recolhimento forçado de
bens e pertences, a remoção e
o transporte compulsório e o
emprego de técnicas de arqui-
tetura hostil contra as popula-
ções em situação de rua”. 

—É uma medida histórica,
que vai na contramão do que
os municípios estão fazendo.
Estabelece um prazo para
uma política nacional, muni-
cipal e estadual articulada. E
algumas determinações va-
lem de imediato, como a de
suspensão da remoção de
pessoas e retirada de perten-
ces. Além de reforçar a legis-
lação aprovada em relação à
aporofobia (aversão a po-
bres) e arquitetura hostil. Vai
possibilitar a pressão da soci-
edade civil, das entidades e
da própria população em si-
tuação de rua —comemorou
o padre Júlio Lancellotti, co-
ordenador da Pastoral do Po-
vo de Rua em São Paulo.

PRESSÃO SOCIAL
A decisão de Moraes foi dada
em uma ação apresentada pe-
lo PSOL, Rede e Movimento
dos Trabalhadores Sem-Teto
(MTST). Para o padre Lancel-
lotti, pesou o que Moraes ou-
viu em uma audiência pública,
em novembro, com entidades
que representam a população
de rua. Cidades, estados e o go-
verno federal terão de apre-
sentar soluções efetivas.

—O prazo (120 dias) é relati-
vamente curto porque não é
para ninguém inventar a roda,
mas dizer quais são os planos
que já existem e como preten-
dem concretizá-los, com quais
dados, como vão integrar polí-
ticas, treinar assistentes soci-

Desafio conhecido e cres-
cente no país, a adoção de

políticas públicas efetivas pa-
ra lidar com a população em
situação de rua passa a ser
obrigatória, com uma nova
decisão do ministro Alexan-
dre de Moraes, do Supremo
Tribunal Federal (STF). Mu-
nicípios, estados e o próprio
governo federal terão de
apresentar planos e diagnós-
ticos precisos sobre o tema,
em um prazo de 120 dias, de
acordo com medida cautelar
divulgada na terça-feira. A
decisão foi celebrada por es-
pecialistas como necessária,
e também sintomática da
omissão de sucessivas ges-
tões de governantes.

—É paradigmática. Reco-
nhece que União, estados e
municípios são omissos no
cumprimento dos direitos da
população em situação de
rua. E exige ações concretas
—diz Bianca Tavolari, profes-
sora do Insper e pesquisadora
do Centro Brasileiro de Análi-
se e Planejamento (Cebrap). 

Adecisão vem à tona em um
momento de explosão da po-
pulação em situação de rua no
país, acentuada desde a pan-
demia. E em meio a denúncias
de retirada de pertences de
moradores das ruas em cida-
des como São Paulo e Belo Ho-
rizonte, além de operações de
remoção. 

A operação mais polêmica
foi em São Paulo, no início do
mês, quando agentes da Guar-
da Civil Metropolitana, da Po-
lícia Militar e da Polícia Civil
deslocaram a cracolândia do
Centro da capital paulista para
debaixo da Ponte Estaiadinha,
no Bom Retiro. Os agentes es-

ais para atendimento dessas
populações. Força uma res-
posta dos governantes, que te-
rão de se comprometer com o
que apresentarem. E não é na-
da impossível. Quem respon-
der que não tem (políticas pa-
ra a população em situação de
rua), o que não seria muito crí-
vel, terá de assumir isso. E pen-
sar em reestruturações inter-
nas —prevê Bianca. 

Duas determinações, em es-
pecial, demandarão esforços
considerados básicos, mas não
atendidos integralmente por
estados e municípios. O pri-
meiro é um diagnóstico deta-
lhado “com a indicação do
quantitativo de pessoas em si-
tuação de rua por área geográ-
fica, quantidade e local das va-
gas de abrigo e de capacidade
de fornecimento de alimenta-
ção”. Na decisão, Moraes cita o
Censo realizado na capital
paulista em 2019. 

“Para além de exemplo para
futuros e necessários censos
oficiais financiados pelo go-
verno federal, é um parâmetro
inicial importante para a com-
preensão de elementos que
compõem os três eixos (evitar
aentrada nas ruas; garantir di-
reitos enquanto o indivíduo
está em situação de rua; e pro-
mover condições para a saída
das ruas)”, destaca.

No âmbito nacional, há um
estudo do Ipea, também citado
na medida, que em 2022 esti-
mou em 281.472 pessoas a po-
pulação de rua no país. O nú-
mero expõe um aumento de
38% em relação a 2019, e de
211% na última década. Por-
centagem bastante despropor-
cional ao aumento de 11% da
população brasileira em perío-
do similar estimado pelo IBGE.

O texto da medida cautelar
enfatiza a limitação desse le-
vantamento, uma vez que as

fontes usadas (Cadastro Úni-
co para Programas Sociais do
Governo Federal, Registros
Mensais de Atendimento So-
cioassistencial e Censo Suas)
não incluem parte dessa po-
pulação, que não se beneficia
de nenhuma prestação assis-
tencial ou tem documentos
de identificação. “Nessa con-
juntura, não existe um mape-
amento oficial da população
em situação de rua no país,
requisito essencial para o de-
senvolvimento de políticas
públicas”, destaca a decisão.

A medida cautelar estipu-
la ainda a aplicação da Polí-
tica Nacional para a Popula-
ção em Situação de Rua a to-
dos os estados e municípios
brasileiros, “ainda que não
tenha ocorrido sua adesão
formal à política nacional”. 

Oprograma foi criado a par-
tir de um decreto de 2009 com
propostas de atenção a esse
grupo. Mas, até 2020, apenas o
Distrito Federal, Bahia, Para-
ná, Rio Grande do Sul e Per-
nambuco tinham aderido,
além de 15 municípios: São
Paulo, Goiânia, Curitiba, Ma-
ceió, Porto Alegre, Florianó-
polis, Rio Branco, Recife, For-
taleza, Uberaba (MG), Passos
(MG), Novo Hamburgo (RS),
Foz do Iguaçu (PR), Serra (ES)
e Juiz de Fora (MG). Na deci-
são, Moraes destaca que cabe-
rá ao governo federal, nos 120
dias de prazo, formular um
plano de ação e monitoramen-
to para a implementação dessa
política nacional.

Outro ponto destacado
por especialistas foi que a
medida determina o estabe-
lecimento de meios de fisca-
lização de processos de des-
pejo e de reintegração de
posse, relacionando o im-
pacto disso com o tamanho
da população de rua. 

—É muito importante li-
mitar ou minimamente ter
maior controle sobre políti-
cas de reintegração de pos-
se, despejos, remoções. Sa-
bemos que isso tem impac-
tado no aumento dessa po-
pulação em situação de rua.
Não podemos desconectar
isso da crise habitacional
que vivemos há anos, e que
piorou muito na pandemia
—diz Aluízio Marino, coor-
denador do LabCidade, da
Faculdade de Arquitetura e
Urbanismo da Universida-
de de São Paulo (USP).

VIOLAÇÕES E DENÚNCIAS
Caberá agora, afirma,
aguardar a repercussão da
medida junto aos governos:

—Claro que nada é do dia
para a noite. Principalmente
quando falamos em grandes
cidades, com escala complexa
de população em situação de
rua. Mas será preciso empo-
derar a sociedade civil, em es-
pecial a própria população
em situação de rua, que já tem
suas formas de organização,
em fóruns e conselhos. 

Para Bianca , será necessá-
ria também atenção a even-
tuais denúncias de violação
da decisão do STF:

— Agora não seria mais
uma denúncia apenas ao Judi-
ciário paulista, por exemplo.
Mas uma reclamação consti-
tucional direta ao Supremo. 

Questionadas pelo GLOBO,
prefeituras como as de São
Paulo, Curitiba, Fortaleza e o
governo do Distrito Federal in-
formaram ainda não ter rece-
bido notificação formal do
STF sobre a nova decisão. Mas
disseram estar em cumpri-
mento com a medida, com a
oferta de vagas de acolhimen-
to, ações de reinserção famili-
ar e de capacitação profissio-
nal. Além de SP, as prefeituras
de Rio de Janeiro, Belo Hori-
zonte, Recife, Fortaleza e o go-
verno do Distrito Federal afir-
mam já ter realizado censos da
população em situação de rua. 

Sobre a retirada de perten-
ces, as prefeituras de SP e BH
afirmam que durante as ações
de zeladoria retiram objetos
não configurados como pes-
soais, como colchões, sofás e
barracas. E que materiais não
passíveis de serem carregados
são levados para um depósito
epodem ser recuperados. 
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Questão do
momento.
Morador de rua
na Avenida
Paulista; país
enfrenta
explosão da
população em
situação de rua

Decisão do STF muda políticas para
moradores de rua, dizem especialistas
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“Não é para
ninguém
inventar a
roda, mas
dizer quais os
planos que 
já existem 
e como
pretendem
concretizá-los”_
Bianca
Tavolari,
professora do
Insper e
pesquisadora
do Cebrap

“É uma
medida na
contramão 
do que
municípios
estão fazendo”._
Júlio
Lancellotti,
padre


